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Preâmbulo 

A saúde mental é uma área de grandes desafios, seja pela elevada prevalência de perturbações 

mentais, seja pela incapacidade que estas determinam, pela perda de anos vividos, pela carga que 

representam no âmbito das doenças em geral, pelas perdas económicas, etc. Na Europa estima-se que 

cerca de 25% a 38% de cidadãos, são afetados anualmente por uma perturbação mental1. O estudo 

epidemiológico levado a cabo em Portugal, pela Universidade Nova de Lisboa e pela OMS, publicado em 

2013, revelava que 22,9% das pessoas apresentaram uma perturbação psiquiátrica nos 12 meses 

anteriores ao estudo, sendo esta prevalência uma das mais altas na Europa2. As perturbações de 

ansiedade atingiram 16,5% da população, sendo apenas mais elevadas nos Estados Unidos da América, 

e as perturbações do humor atingiram 7,9%. 

Este mesmo estudo revelou que, na Europa, as perturbações neuropsiquiátricas constituem a segunda 

maior causa de carga global de doença, com um valor de 19%3 e que os problemas de saúde mental, em 

termos de custos diretos e indiretos, podem exceder os 4% do PIB nos países da OCDE. 

Adicionalmente, é estimado que as patologias mentais e neurológicas tenham um custo, na Europa, de 

aproximadamente 800 milhares de milhão de euros4. No que diz respeito às questões associadas ao 

estigma e às dificuldades de inserção social, um inquérito realizado a pessoas com perturbação mental 

revelou que aproximadamente metade dos participantes se sentia discriminado em fazer e manter 

amigos e 29% notava discriminação em encontrar e manter o trabalho5. Quanto ao suicídio, este é, a 

nível mundial, a 2.ª causa mais frequente de morte entre os jovens6. Até 2020, se persistirem as 

tendências da transição demográfica e epidemiológica, a depressão representará 5,7% da carga total de 

                                                           

1 Wittchen HU, Jacobi F, RehM J, Gustavsson A. 2011. The size and burden of mental disorders and other disorders of the 

brain in 2010. European Neuropsychopharmacology; 21(9):655-679.  
2 Almeida JMC, Xavier M (Coord.). 2013. Estudo Epidemiológico Nacional de Saúde Mental: 1.º Relatório. Lisboa: 

Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa. 
3 Petrea L, McCulloch A. 2013. Mental Health, in Mackenbach J, McKee M (eds) Successes and Failures of Health 

Policy in Europe (pp. 193-213). Berkshire: McGraw-Hill Education. 
4 Gustavsson A et al. 2011. Cost of the disorders of the brain in 2010. European Neuropsycopharmacolgy; 21(10):718-119. 

5 Thornicroft G et al. 2009. Global pattern of experienced and anticipated discrimination against people with schizophrenia: a 

cross-sectional survey. Lancet; 373(9661):408-415. 
6 WHO. 2013. Mental Health Action Plan 2013-2020. 
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doenças, tornando-se a segunda maior causa de Disability-Adjusted Life Year (DALY) perdidos. Em todo o 

mundo, só a doença cérebro-cardiovascular a suplantará em DALY perdidos, em ambos os sexos7.  

A OMS, no Plano de Ação de Saúde Mental 2013-2020, relembra que a Saúde Mental é um dos pilares 

fundamentais da definição de Saúde. Uma Boa Saúde Mental permite à pessoa realizar o seu potencial 

individual, lidar com as situações desafiantes da vida geradoras de “stress”, trabalhar de forma produtiva 

e contribuir para a comunidade em que se insere.  

Também a nível nacional é reconhecida a importância da Saúde Mental, ao atribuir, no âmbito da DGS, o 

Programa Nacional de Saúde Mental como um programa prioritário.  

O Decreto-Lei n.º 35/99, de 5 de fevereiro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 304/2009 de 22 de 

outubro, define no seu artigo n.º 5, que “Em matéria de saúde mental ao longo do ciclo de vida, as 

funções de planeamento, de coordenação e de avaliação legalmente atribuídas às administrações 

regionais de saúde são exercidas mediante assessoria do respetivo Gabinete de Apoio Técnico (GAT), 

de natureza multidisciplinar, que funciona na dependência direta, de cada um dos respetivos conselhos 

diretivos”.  

O Plano Regional de Saúde Mental, resulta da elaboração pelo GAT da ARSN, com os contributos do 

Conselho Regional de Saúde Mental (CRSM), tendo em conta o PNSM 2007-2016, a sua extensão a 

2020, e o Plano de Ação de Saúde Mental da OMS 2013-2020, bem como o Plano Europeu de Saúde 

Mental 2013-2020.  

Agradecimentos ao Dr. Fernando Tavares (Diretor do Departamento de Estudos e Planeamento da 

ARSN) e Maria Conceição Simões (Secretariado Assessoria dos CSP da ARSN).  

 

                                                           

7 WHO. 2002. Relatório Mundial de Saúde Mental 2001 – Saúde mental: nova conceção, nova esperança. Lisboa: Ministério 

da Saúde – Direção-Geral da Saúde. 
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A – Enquadramento 

CARACTERIZAÇÃO DEMOGRÁFICA DA REGIÃO NORTE  

A Região do Norte (NUT II) integra oito sub-regiões (NUTS III) – Alto Trás-os-Montes, Ave, Cávado, 

Douro, Entre Douro e Vouga, Grande Porto, Minho-Lima e Tâmega – numa área de cerca de 21 278 km² 

(24 por cento do Continente). Tem 144 quilómetros de costa atlântica e é a região portuguesa com maior 

área de fronteira. Tem uma população estimada em 3,7 milhões de habitantes (1/3 da população 

nacional), sendo que cerca de 38 por cento da população jovem nacional está concentrada nesta 

Região. O Norte de Portugal é composto por 86 concelhos e 1426 freguesias8.  

A Região de Saúde do Norte é coincidente com a Região Plano, com exceção do concelho de Vila Nova 

de Foz Côa, que por questões de acessibilidade, está incluído na Unidade Local de Saúde da Guarda9.  

Ilustração 1: Caracterização Demográfica da Região Norte 

                                                           

8 Fonte: Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte. 
9 Decreto-Lei n.º 59/2014, de 16 de abril. 
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Tabela 1: Organização Territorial 

 
 
 
 

 

A Região Norte é marcada por uma distribuição assimétrica dos ativos pelo espaço regional – a 

população residente da Área Metropolitana do Porto, composta por 17 dos 86 concelhos da região Norte, 

representa 47,8% do volume populacional do território, com uma elevada densidade populacional (844 

habitantes por km2), sendo evidente a perda de argumentos demográficos nos NUT do interior Norte – 

Terras de Trás-os-Montes, Alto Tâmega e Douro, territórios de baixa densidade. A reter, no retrato 

demográfico da região, o peso da população mais velha na estrutura demográfica, cerca de 18,9% dos 

residentes, segundo a estimativa populacional de 2015, realidade que tem induzido uma compulsão 

geracional dos territórios do interior, o “Continente Cinzento”, com inércias demográficas e uma 

quase incapacidade de revitalização dos espaços10. 

Gráfico 1: Distribuição da população residente, por grandes grupos e sexo 

 

 

 

 

                                                           

10 Fonte: INE, Estimativas da População Residente, 2015. 

  Municípios Freguesias Densidade Populacional 

Continente 278 2882 112,1 

Norte 86 1426 169,3 
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Tabela 2: População residente por grandes grupos etários – 2017 

  0-14 15-24 25-64 65-74 75 e mais TOTAL 

PORTUGAL 1 423 896  1 093 201 5 560 656 1 141 389 1 071 885 10 291 027 

 % 13,8% 10,6% 54,0% 11,1% 10,4% 100,0% 

NORTE 467 038 400 604 1 992 433 381 707 334 423 3 576 205 

% 13,1% 11,2% 55,7% 10,7% 9,4% 100,0% 

  24,3%   20,0%   

 
 

 

Tabela 3: População residente por grandes grupos etários e género 

Distribuição por sexo   Distribuição da população por Grandes Grupos Etários –  2001 e 20017 

  

   

 

 

 

  
 

 

 

 
 

 

 

 

2017 

1.692.442 

2017 

1.883.763 

  2001 

24,7% 

2017 

18,7% 

2001 

61,3% 

2017 

61,3% 

2001 

14,0% 

2017 

20,0% 

2001 

5,6% 

2017 

9,4% 

Masculino Feminino   Até aos 19 anos 
Dos 20 aos  64 anos 

inclusive 
65 e mais anos Mais de 75 anos 
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Tabela 4: População residente (projeções 2015-2080) da Região Norte 

 

 

Na Região Norte o aumento da esperança de vida à nascença tem sido uma constante ao longo das 

últimas décadas, pelas razões sobejamente conhecidas. Quem nasce hoje na região espera viver, se for 

do sexo feminino, 84 anos e meio; um pouco mais do que os indivíduos do sexo masculino. Importante, 

dada a longevidade da população, é ter a noção que um indivíduo de 65 anos, residente na região, 

independentemente do sexo, “pode ter a esperança de viver mais 19,25 anos”. 

Tabela 5: Esperança de Vida à Nascença 11 

Esperança de vida 

Triénio 1996-1998 Triénio 2013-2015 

HM H M HM H M 

Continente 75,8 72,2 79,4 81,3 78,1 84,3 

Região de Saúde do Norte 76,0 72,6 79,3 81,5 78,3 84,5 

 

                                                           

11 Fonte: INE, Estimativas da População Residente, 2015. 

 

  Total populacional   População 65 e mais 

  Alto Baixo Central Sem migrações   Alto Baixo Central Sem migrações 

2025 3.551.069 3.427.060 3.476.125 3.496.905   866.861 845.775 848.013 844.089 

2020 3.579.548 3.515.946 3.541.564 3.553.176   767.293 756.477 757.438 755.486 

           

 

2025 24,4% 24,7% 24,4% 24,1% 

2020 21,4% 21,5% 21,4% 21,3% 
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Nos últimos anos, houve um aumento dos diagnósticos efetivados e, consequentemente, da prevalência, 

ao nível dos CSP, conforme se pode verificar nos quadros que se seguem: 

 

Gráfico 2: Evolução do n.º de utentes com  Gráfico 3: Evolução da prevalência de demência 
diagnósticos de demência e alterações de memória e alterações de memória 

 

 

A REDE DE PRESTAÇÃO DE CUIDADOS DE SAÚDE PRIMÁRIOS NA REGIÃO NORTE 

Os Agrupamentos de Centros de Saúde (ACeS) são serviços públicos de saúde com autonomia 

administrativa, constituídos por várias unidades funcionais, que agrupam um ou mais centros de saúde, e 

que têm por missão garantir a prestação de cuidados de saúde primários à população de determinada 

área geográfica. 

Na ARS Norte, a rede de cuidados de saúde é constituída por 21 ACeS e respetivas unidades funcionais 

previstas no artigo 7.º do Decreto-Lei nº 28/2008 – Unidade de Saúde Familiar (USF), Unidade de 

Cuidados de Saúde Personalizados (UCSP), Unidade de Cuidados na Comunidade (UCC), Unidade de 

Saúde Pública (USP) e a Unidade de Recursos Assistenciais Partilhados (URAP) – e por três Unidades 

Locais de Saúde, que asseguram a cobertura da população da região (3.689.682 residentes, segundo o 

Censos 2011). 

A Reforma dos Cuidados de Saúde Primários, iniciada em 2005 pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 157/2005, de 22 setembro 2005, tem prosseguido de forma sustentada, sendo evidente que 

a nova conceção organizativa da prestação de cuidados tem evidenciado uma crescente aceitação por 

parte dos profissionais de saúde e dos utentes.  
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REDE DE PRESTAÇÃO E POPULAÇÃO INSCRITA  

  
Ilustração 2: Agrupamentos de Centros de Saúde/Unidades Locais de Saúde da Região Norte 
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Gráfico 4: Densidade Populacional nos ACeS da Região Norte 
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Tabela 6: Agrupamentos de Centros de Saúde e ULS da Região Norte 

ACeS 

 

CONCELHOS 

 

Residentes 2011 

ALTO AVE 
 

Cabeceiras de Basto, Mondim de Basto, Guimarães, Fafe, Vizela 
 

256.696 
ALTO TÂMEGA E BARRROSO 

 
Boticas, Chaves, Montalegre, Ribeira de Pena, Valpaços, Vila Pouca de 

Aguiar  
 

94.143 

AVEIRO NORTE 
 

Oliveira de Azeméis, São João da Madeira, Vale de Cambra 
 

113.188 

BAIXO TÂMEGA 
 

Amarante, Baião, Celorico de Basto, Cinfães, Marco de Canaveses, Resende 
 

182.125 

BARCELOS ESPOSENDE 
 

Barcelos, Esposende 
 

154.645 

BRAGA 
 

Braga 
 

181.494 

DOURO SUL 

 

Armamar, Lamego, Moimenta da Beira, Penedono, São João da Pesqueira, 

Sernancelhe, Tabuaço e Tarouca  

74.095 

ESPINHO GAIA 

 

Espinho, freguesias de Gaia (Arcozelo, Canelas, Crestuma, Grijó, Gulpilhares, 

Lever, Madalena, Olival, Pedroso, Perosinho, Sandim, São Félix da Marinha, 

Seixezelo, Sermonde, Serzedo, Valadares, Vilar do Paraíso) e Lomba, 

freguesia de Gondomar 

 

183.524 

FAMALICÃO 
 

Famalicão 
 

133.832 
FEIRA AROUCA 

 
Arouca e Santa Maria da Feira 

 
161.671 

GAIA 

 

Freguesias do concelho de Vila Nova de Gaia: Avintes, Canidelo, Mafamude, 

Oliveira do Douro, Vilar do Andorinho, Santa Marinha e São Pedro da Afurada  

152.062 

GERÊS CABREIRA 
 

Amares, Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho e Vila Verde 
 

108.913 

GONDOMAR 
 

Gondomar, exceto freguesia de Lomba 
 

166.522 

MAIA/VALONGO 
 

Maia, Valongo 
 

229.164 
MARÃO E DOURO NORTE 

 

Alijó, Mesão Frio, Murça, Peso da Régua, Sabrosa, Santa Marta de 

Penaguião e Vila Real  

105.025 

PORTO OCIDENTAL 

 

Aldoar, Cedofeita, Foz do Douro, Lordelo do Ouro, Massarelos, Miragaia, 

Nevogilde, Ramalde, Santo Ildefonso, São Nicolau, Sé e Vitória  

136.369 

PORTO ORIENTAL 
 

Bonfim, Campanhã e Paranhos 
 

101.222 

PÓVOA DE VARZIM/VILA DO 

CONDE  
Póvoa de Varzim e Vila do Conde 

 
142.941 

SANTO TIRSO/TROFA 
 

Santo Tirso, Trofa 
 

110.529 

ULS ALTO MINHO 

 

Arcos de Valdevez, Caminha, Melgaço, Monção, Paredes de Coura, Ponte da 

Barca, Ponte de Lima, Valença, Viana do Castelo, Vila Nova de Cerveira  

244.836 

ULS MATOSINHOS 
 Matosinhos 

 
175.478 

ULS NORDESTE 

 

Alfândega da Fé, Bragança, Carrazeda de Ansiães, Freixo de Espada à Cinta, 

Macedo de Cavaleiros, Miranda do Douro, Mirandela, Mogadouro, Torre de 

Moncorvo, Vila Flor, Vimioso, Vinhais 
 

136.252 

VALE SOUSA NORTE 
 

Felgueiras, Lousada, Paços de Ferreira 
 

161.792 

VALE SOUSA SUL 
 

Castelo de Paiva, Paredes, Penafiel 
 

175.852 
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A REDE HOSPITALAR PÚBLICA DA REGIÃO NORTE  

A rede hospitalar pública é constituída por 29 hospitais, organizados na sua maioria em Centros 

Hospitalares. No quadro abaixo identificam-se os hospitais e as suas áreas de referenciação (1.ª linha) 

por ACeS/ULS e população adstrita.  

Ressalvamos que o Serviço de Neurologia da Unidade Local de Saúde de Matosinhos (ULSM) abrange a 

área do Centro Hospitalar Póvoa de Varzim - Vila do Conde (CHPVVC). O Hospital de Magalhães 

Lemos, EPE, é o Psiquiátrico da Região Norte. Dispõe de um Serviço especializado de Psicogeriatria, 

com área de referenciação ACeS Porto Ocidental e ULSM. Presta os cuidados de saúde mental à 

população do ACeS Porto Ocidental. Assegura o internamento dos SLSM, que ainda não dispõem dessa 

valência, CHEDV, ULSM, CHUP, CHPVVC, CHMA. Tem uma área de OBS (espaço para receção, 

observação e acompanhamento dos utentes internados através da UMPP, antes de proceder à sua 

transferência para as Unidades de internamento, de acordo com a rede de referenciação). Em breve 

abrirá a Unidade de doentes inimputáveis. 

A rede de cuidados de saúde da ARSN é constituída por 21 ACeS e respetivas unidades funcionais, com 

uma articulação com a rede Hospitalar e SLSM, conforme a seguinte imagem: 
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Tabela 7: Rede de Cuidados de Saúde da ARSNorte 

ENTIDADE  ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA CENSOS 2011 

CENTRO HOSPITALAR ALTO MINHO  

ULS ALTO MINHO 244.836 Hospital Conde de Bertiandos  

Hospital Santa Luzia  

    
HOSPITAL PEDRO HISPANO  ULS MATOSINHOS 175.478 

    
HOSPITAL DE BRAGA 
  

 ACeS BRAGA 181.494 

 ACeS GERÊS CABREIRA 108.913 

    
HOSPITAL SANTA MARIA MAIOR  ACeS BARCELOS ESPOSENDE 154.645 

    
HOSPITAL SENHORA DA OLIVEIRA - GUIMARÃES  ACeS ALTO AVE 256.696 

    
CENTRO HOSPITAL MEDIO AVE  

  
Hospital de Santo Tirso  ACeS SANTO TIRSO/TROFA 110.529 

Hospital de Famalicão  ACeS FAMALICÃO 
 

133.832 

    
HOSPITAL MAGALHÃES LEMOS  ACeS PORTO OCIDENTAL 136.369 

    
CENTRO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO SÃO JOÃO PORTO  

  
Hospital São João   ACeS PORTO ORIENTAL 

 
101.222 

Hospital Nossa Senhora da Conceição  ACeS MAIA/VALONGO 229.164 

    
CENTRO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DO PORTO  

  
Hospital Santo António  ACeS PORTO OCIDENTAL 136.369 

Centro Materno Infantil do Porto  ACeS GONDOMAR 168.027  
 Hospital Joaquim Urbano  

 
    
CH PÓVOA DE VARZIM/VILA DO CONDE  

ACeS PÓVOA DE VARZIM/VILA DO CONDE 142.941 Hospital São Pedro, o Pescador  

Hospital Vila do Conde  

    
CENTRO HOSPITALAR VILA NOVA GAIA/ESPINHO  

  
Hospital Vila Nova de Gaia  ACeS ESPINHO GAIA 182.019 

Hospital de Espinho  ACeS GAIA 152.062 

    
CENTRO HOSPITALAR ENTRE DOURO E VOUGA  

ACeS FEIRA AROUCA 
ACeS AVEIRO NORTE 

 
Hospital São Miguel  161.671 

Hospital São João da Madeira  113.188 

Hospital São Sebastião  
 

    
CENTRO HOSPITALAR NORDESTE  

ULS NORDESTE 143.564 
Hospital de Bragança  

Hospital de Macedo de Cavaleiros  

Hospital de Mirandela  

    
CENTRO HOSPITALAR TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO  

ACeS ALTO TÂMEGA E BARRROSO 
ACeS MARÃO E DOURO NORTE 
ACeS DOURO SUL 

 
Hospital de Lamego  94.143 

Hospital de Chaves  105.025 

Hospital Dom Luís  74.095 

Hospital São Pedro  
 

    
CENTRO HOSPITALAR TÂMEGA E SOUSA  ACeS BAIXO TÂMEGA 182.125 

Hospital Padre Américo  ACeS VALE SOUSA NORTE 175.852 

Hospital São Gonçalo  ACeS VALE SOUSA SUL 161.792 
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Todos os Centros Hospitalares e Unidades Locais de Saúde dispõem de um Serviço Local de Saúde 

Mental, com uma área de abrangência, na prestação de cuidados de saúde mental, coincidente com a 

área de referenciação do Centro Hospitalar.  

Apenas o Hospital de Barcelos não tem Serviço de SM, referenciando os ACeS para o Hospital de 

Braga. 

DIVISÃO DE INTERVENÇÃO NOS COMPORTAMENTOS ADITIVOS E NAS DEPENDÊNCIAS  

A Divisão de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências, é responsável por 

assegurar a execução dos programas de intervenção local com vista à redução do consumo de 

substâncias psicoativas, à prevenção dos comportamentos aditivos e à diminuição das dependências. As 

suas funções mais amplas, estão definidas no Artigo 10º, da Portaria 213/2013, de 27 de Junho. Possui 

uma rede de Dispositivos na Região  

SETOR SOCIAL 

O Setor Social, nomeadamente as ordens Religiosas e a Santa Casa da Misericórdia, têm desde há 

muito prestado cuidados de Saúde Mental, de grande relevância, em várias áreas, na Região e não só. 

No âmbito específico dos CCISM, têm atualmente em funcionamento, três Unidades, integradas nas 

experiências piloto. A sua articulação com o SNS, encontra-se regulada por acordo, que, como 

reconhecido no Relatório da Avaliação do PNSM 2007-2016 e propostas prioritárias para sua extensão a 

2020, está desatualizado, carecendo de vários ajustes, que vão do financiamento, até à definição dos 

serviços prestados, regras de referenciação entre estas Instituições e os serviços públicos, e outros. A 

necessidade de clarificação, reconhecida no Relatório, aponta para a constituição de um grupo de 

trabalho, que enquadre estas repostas na lógica de percurso de cuidados das pessoas com doença 

mental 

As IPSS, têm, desde há muito prestados cuidados de Saúde Mental, nomeadamente no sector da 

reabilitação psicossocial, onde a sua presença, juntamente com outras Instituições, é determinante para 

o crescimento da rede dos CCISM. Na Região, dispõem atualmente de 4 Unidades, integradas nas 

experiencias piloto. 
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B - Análise da Situação na Região Norte 

O GAT tem promovido estudos, elaborado pareceres e Programas de Intervenção, tendo em vista a 

melhoria da Saúde Mental. Criou nos últimos anos, juntamente com o Departamento de Formação da 

ARSN, vários cursos, nomeadamente o Curso de Saúde Mental nos Cuidados de Saúde Primários, o 

Curso de Diagnóstico e Intervenção nas Demências, o Curso de Intervenção em Crise, o Curso de 

Cuidados Continuados de Saúde Mental e o Curso de Saúde Mental no Trabalho, que visam a promoção 

e o desenvolvimento de competências dos profissionais dos Cuidados de Saúde Primários (CSP) e dos 

SLSM, bem como a melhoria da articulação de cuidados entre os SLSM e os CSP. 

O Conselho Regional de Saúde Mental (CRSM), órgão multidisciplinar e abrangente, tem reunido 

regularmente abordando aspetos pertinentes da SM, quer da Região, quer nacionais, quer 

internacionais, para o que convida, frequentemente, personalidades com experiência de intervenções 

diferenciadas e significativas nas áreas científica e assistencial. 

A questão da elaboração do Plano Regional de Saúde Mental tem-se colocado e, pese embora a sua 

não formalização, as ações desenvolvidas, quer pelo GAT, quer pelo CRSM, têm ido nessa direção. 

Assim, a título de exemplo, apresentamos algumas das ações que foram sendo desenvolvidas desde 

2012: 

o Em final de 2012 deu-se início ao levantamento dos Recursos Humanos (RH) de Saúde Mental na 

Região, matéria que foi, posteriormente, discutida no CRSM tendo daí resultado a apresentação de 

documento formal ao CD da ARSN.  

o Análise SWOT realizada em 2011, onde se constatou a carência severa de RH não médicos, com as 

consequentes dificuldades na elaboração e concretização de intervenções comunitárias.   

o Em 2013 realização de um inquérito às formas de articulação dos SLSM com os ACeS, que veio a 

dar origem à elaboração de uma proposta operacional para essa articulação, já então pensada como 

fundamental, para uma boa prática da Saúde Mental. Dada a inexistência de condições para a sua 

implementação, esta tarefa foi retomada em julho de 2017, culminando na apresentação pública aos 

dirigentes dos ACeS e Hospitais, em 17/10/18.  
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o Em julho de 2013, apresentação no CRSM do tema da Saúde Mental das Pessoas mais Velhas, 

dado o impacto significativo do real crescimento desta população na área específica da SM. Foram 

apresentadas as respostas disponíveis na Região, tendo sido estimulada a criação de respostas 

específicas nos SLSM.  

o Em 2014 foi realizado estudo sobre CCISM na Região, que permitiu fazer o levantamento dos 

dispositivos existentes, públicos e privados, e a estimativa das necessidades de CCISM por tipologia. 

o Em 2014 e 2017 foram apresentadas, em dois CRSM, pelas Vice-presidentes do Centro Distrital da 

Segurança Social do Porto, a Rede Social e as Plataformas Supraconcelhias com a preocupação de 

estimular os SLSM a articularem-se com as Redes Locais, os Conselhos Locais de Ação Social 

(CLAS), as Câmaras Municipais, as Organizações Não Governamentais (ONGs) e demais parceiros.  

o Em 2015 iniciamos, em parceria com o Departamento de Formação da ARSN, ações de formação 

direcionadas aos CSP. Assim, foi realizado o primeiro curso de Saúde Mental para os CSP, com seis 

sessões de sete horas, abordando os temas mais relevantes da SM. Este curso conta, desde então, 

com três a quatro edições anuais. Em 2017 foi lançado o Curso de Demências para os CSP, com 

catorze horas cada um e quatro edições anuais. Já em 2018 foram lançados mais três novos cursos, 

um com sete horas, sobre Intervenção em Crise nos CSP, outro com seis horas sobre Saúde Mental 

no Trabalho e um outro de quatro horas sobre Cuidados Continuados Integrados em Saúde Mental 

(CCISM).  

o Também já em 2018, foi apresentado no CRSM o resultado de um inquérito, realizado em 2017, às 

práticas dos SLSM da Região, no que respeita à Lei de Saúde Mental, com a obtenção de um 

compromisso dos SLSM implementarem melhoramentos em diversos aspetos, nomeadamente na 

aplicação prática da Lei, na elaboração de registos adequados, etc. 

A formalização do Plano Regional de Saúde Mental (PRSM) está ligada à aprovação da extensão do 

Plano Nacional de Saúde Mental (PNSM) a 2020 – propostas prioritárias, seguindo os pontos essenciais 

desse documento, ajustados às necessidade e prioridades específicas da Região.  
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C – Indicadores na Região  

Numa apreciação geral aos indicadores de produção e aos recursos humanos no Relatório de Avaliação 

do PNSM 2007-2016, salientamos: 

1. Um aumento do número total de consultas (primeiras e subsequentes), sobretudo nos SLSM; 

2. Um aumento muito significativo de sessões de Hospital de Dia; 

3. A estabilização do número de doentes internados, com uma ligeira subida da demora média e 

uma subida mais significativa da taxa de ocupação (porventura associada ao aumento do 

número de doentes de evolução prolongada, cuja colocação continua a ser dificultada a vários 

níveis, mantendo-se estes doentes inadequadamente em internamentos de agudos). 

Em relação à Psiquiatria da Infância e da Adolescência (PIA): 

1. Um aumento do número total de consultas (primeiras e subsequentes), sobretudo nos SLSM; 

2. A estabilização do número de doentes Internados. 

Relativamente aos Recursos Humanos (RH): 

1. O aumento do número de médicos Psiquiatras de adultos e de PIA, com uma estagnação do 

número de psicólogos e uma significativa diminuição dos outros técnicos (Serviço Social, 

Terapeutas Ocupacionais, Psicomotricistas, etc.). 

Como indicadores positivos no cumprimento do PNSM na Região, são de salientar, o aumento do 

número de profissionais médicos e de psicólogos (ainda que em menor número) nos Centro Hospitalar 

Póvoa de Varzim/Vila de Conde (CHPVVC), Centro Hospitalar do Médio Ave (CHMA), Unidade Local de 

Saúde de Matosinhos (ULSM) no período considerado (2006-2016), que corresponde ao começo 

efetivo das atividades destes SLSM. O mesmo se verificou no Centro Hospitalar Universitário do Porto 

(CHUP), que possuía apenas uma pequena equipa de Psiquiatria de Ligação sediada no CHUP.  

Em sentido inverso, constatamos que o maior aumento do número de médicos especialistas, no período 

considerado, se verificou no Hospital de Magalhães Lemos (HML).  

Em relação à PIA referimos como Indicadores positivos, no desenvolvimento do PNSM na Região, o 

recrutamento de novos especialistas nos SLSM, incluindo aqueles que ainda não dispunham dessa 
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especialidade – CHUP (Equipa comunitária), ULSM, CHPVVC, com especial prioridade e urgência para 

os SLSM do Centro Hospitalar de Entre o Douro e Vouga (CHEDV), CHPPVC, CHMA, ULSM, Hospital 

Senhora da Oliveira-Guimarães (HSOG), o que significa que na Região existe pelo menos um 

pedopsiquiatra em cada SLSM.  

Ainda de referir a criação de um novo Serviço de PIA no Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho 

(CHVNGE), (idoneidade formativa parcial, já com vários médicos Internos de Formação Específica), a 

criação de um novo Serviço de PIA na Unidade Local de Saúde do Alto Minho (ULSAM), no 

Departamento de Psiquiatria do CHUSJ, (a aguardar atribuição de idoneidade formativa parcial), e a 

passagem a Serviço da anterior Unidade de PIA do Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa (CHTS), (com 

idoneidade parcial, já com médicos em formação Específica). Referimos ainda a integração do 

Departamento de Psiquiatria a Infância e Adolescência no Centro Hospitalar Universitário do Porto no 

CHUP. 

Relativamente ao internamento de agudos, salientamos que, apesar da diminuição do número de camas, 

não se concretizou a necessária criação de Internamentos nos SLSM, que ainda não dispõem dessa 

valência. Esta falha no cumprimento do PNSM implica uma perda importante e essencial na articulação 

de cuidados e na assunção de responsabilidades dos SLSM. 

Em relação às quatro avaliações do PNSM, levadas a cabo por diferentes entidades neste período, os 

resultados apontados são válidos igualmente para a Região Norte.  

Destes destacamos:  

1. Escasso grau de autonomia e de capacidade de decisão da estrutura responsável pela 

implementação do PNSM, contrariando a prática estabelecida nos outros países da Europa 

Ocidental que implementaram reformas na área da SM; 

2. Ausência de coordenação eficaz dos elementos do sistema de prestação de cuidados de SM, 

com persistência de grandes assimetrias na concentração de RH em hospitais centrais, 

(predominantemente os localizados em Lisboa, Porto e Coimbra), inviabilizando, dessa forma, o 

desenvolvimento de atividades nos hospitais mais periféricos; 

3. Reduzida autonomia dos centros de decisão a nível local (e.g. serviços integrados em hospitais 

gerais), com baixa capacidade de decisão dos Diretores dos SLSM e dos Coordenadores 

Regionais de SM, comprometendo o desenvolvimento dos serviços na comunidade; 
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4. Modelos de financiamento e de gestão inadequados às necessidades específicas do setor, com 

inexistência de um orçamento e de verbas próprias; 

5. Dificuldades no desenvolvimento de modelos formais de articulação com os CSP, agravados 

pela extinção da Unidade de Missão para os Cuidados de Saúde Primários; 

6. Débil implementação da Rede de Cuidados Continuados Integrados de Saúde Mental; 

7. Inexistência de incentivos para a realização de intervenções comunitárias; 

8. Ausência, a nível regional (ARS), de mecanismos executivos de monitorização da 

implementação efetiva dos serviços e das parcerias ao longo do sistema, baseados em 

standards da qualidade. 
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D – Propostas Prioritárias para o PRSM 

Tendo em atenção as necessidades da Região, identificadas através dos vários estudos realizados no 

âmbito do GAT, o Relatório da Avaliação do Plano Nacional de Saúde Mental 2007-2016 e propostas 

prioritárias para expansão a 2020, elaborámos as propostas para o PRSM, seguindo os pontos das 

propostas prioritárias. As considerações gerais para as propostas apresentadas, estão contidas no 

documento nacional, pelo que não nos pareceu relevante repeti-las neste plano. A especificação das 

propostas e a manutenção dos pontos das propostas prioritárias para expansão a 2020, parecem-nos 

suficientes para a compreensão das propostas elencadas, com a indicação das metas expectáveis. 

I. Criação de uma equipa de coordenação responsável pela implementação do PRSM 

o Criação, no âmbito do GAT, de uma estrutura de coordenação multidisciplinar, integrando 

elementos de outros Departamentos da ARSN (nomeadamente a Equipa Regional de Apoio e 

Acompanhamento da Reforma dos Cuidados de Saúde Primários (ERA), Saúde Pública, 

Planeamento e Contratualização), para atualização e acompanhamento da implementação do 

PRSM, incluindo o desenvolvimento, a gestão, a monitorização e a avaliação.  

→ (2020-2023) 

o Inclusão da Coordenação Regional de Saúde Mental na representação da ARSN nas questões 

da SM. 

→ (2020)  

II. Modificação do modelo de gestão e organização dos serviços de Saúde Mental 

o Criação dos Internamentos nos SLSM que ainda não dispõem dessa valência (CHUP, ULSM, 

CHPVVC, CHEDV e CHMA), com especial prioridade e urgência para os SLSM do CHEDV e 

CHMA. 

→ (2020-2025) 

o Expansão do Internamento do SLSM do HSOG, das atuais 12 camas para 25 camas. 

→ (2020-2024) 
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o Criação de uma nova fórmula de articulação e de prestação de cuidados aos utentes, cujo 

internamento ainda é assegurado pelo HML, que permita tornar efetiva, contínua e partilhada, a 

responsabilidade no tratamento. Preparar a transição dos Internamentos para os SLSM, que 

ainda não dispõem desta valência.  

→ (2020- 2022) 

o Estimular a organização de Equipas Comunitárias Multidisciplinares, nos SLSM, com todas as 

valências previstas no PNSM, tendo igualmente em consideração o Despacho 6837/2017, de 8 

de agosto, nomeadamente no seu artigo 7.º, do ponto IV – Recomendações para a estruturação 

de respostas da saúde mental em situações de emergência e de catástrofe. 

→ (2020-2024) 

o Priorização da criação de Equipas Comunitárias Multidisciplinares fixas para os SLSM da 

periferia, com maior extensão territorial, nomeadamente, CHTMAD, CHTS, ULSAM, Unidade 

Local de Saúde do Nordeste (ULSNE). 

→ (2020-2024) 

o Estudo da criação de um indicador, com financiamento diferenciado ao nível dos Contratos-

programa dos Hospitais, para melhorar a codificação diagnóstica na consulta externa dos SLSM. 

→ (2020-2022) 

III. Financiamento, sistema de informação e criação de novo modelo de pagamento dos serviços 

de Saúde Mental 

o Criação, na ARSN, de um quadro de informação que permita a monitorização das atividades / 

linhas de produção dos SLSM/HML, gestão de RH, recursos estruturais, formas de organização 

de cada SLSM/HML. 

→ (2020-2023) 

o Participação da Coordenação Regional de Saúde Mental no planeamento e gestão dos RH da 

SM na Região, a qual deverá ser orientada por critérios de racionalidade, utilizando, no nível 

atual de desenvolvimento da informação nesta área, os ratios atualmente disponíveis pela 

Direção Geral de Saúde (DGS) na Conferência sobre Saúde Mental – Proposta para a mudança 

– Direcção-Geral da Saúde de 1995. 

→ (2019) 

Margarida
Realce
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o Modificação do pagamento das atividades dos SLSM, de acordo com as propostas do PNSM, de 

forma a garantir a implementação das Equipas Comunitárias de SM e a implementação do 

Programa de Articulação SLSM – ACeS. Sem prejuízo dos indicadores, que venham a ser 

propostos a nível nacional, desenvolver, com o Departamento de Contratualização, a criação de 

incentivos na região a propor ao CD da ARSN.  

→ (2020-2023) 

IV. Criação de uma carteira de serviços mínimos de prestação de cuidados 

o Estimular a implementação, nos SLSM da Região, das recomendações constantes no PNSM 

sobre este ponto. 

→ (ainda em desenvolvimento) 

o Assegurar a existência em todos os SLSM da Região das valências mínimas de Internamento, 

Hospital de Dia, Consulta Externa, Intervenção em Crise, Articulação com os ACeS (em 

consultoria e outras formas adequadas de intervenção). 

→ (2020-2024) 

o Em especial, desenvolvimento nos SLSM da Região de programas específicos de intervenção 

precoce e acompanhamento diferenciado dos doentes com diagnóstico de doença mental grave. 

→ (2020-2025) 

o Assegurar a existência de pelo menos uma Equipa Multidisciplinar de Saúde Mental Comunitária, 

para acompanhamento específico dos doentes com diagnóstico de doença mental grave. 

Articulação desta Equipa com os CSP, as Unidades de Cuidados na Comunidade (UCC) e 

Equipas de Cuidados Continuados Integrados (ECCI) dos ACeS. 

→ (2020-2025) 

o Criação, em cada SLSM, de uma informação consistente, que permita o conhecimento das 

pessoas com doença mental grave, com necessidade de acompanhamento regular por essa 

equipa.  

→ (2020-2024) 

o Desenvolvimento de programas específicos para doentes com depressão e ansiedade não 

responsivas, de forma satisfatória aos psicofármacos, quer nos CSP, quer nos SLSM.  

→ (2020-2025) 
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o A médio prazo, desenvolvimento de programas específicos psicoterapêuticos, diferenciados, 

para doentes com alterações da personalidade. 

→ (2020-2030) 

o Articulação efetiva com outras estruturas da Comunidade, nomeadamente Câmaras Municipais, 

Rede de Ação Social, Instituições Particulares de Solidariedade Social dedicadas à Saúde 

Mental, ONGs, etc., com vista ao desenvolvimento de ações comuns, seja na área do 

tratamento, seja na área da prevenção e da promoção da SM. 

→ (2020-2025) 

V. Saúde Mental e Cuidados de Saúde Primários 

o Para além das propostas do PNSM, propomos a implementação do Programa de Articulação dos 

SLSM-ACeS, apresentado ao CD da ARSN, e, publicamente, aos Dirigentes dos Hospitais e 

ACeS. 

Este Programa propõe a criação de uma equipa em cada SLSM que articule com uma equipa de 

cada ACeS da área geográfica correspondente, para o estabelecimento e o desenvolvimento 

local dos programas necessários à promoção da Saúde Mental, bem como à prevenção e 

tratamento da doença mental, de forma flexível e adaptada às diferentes realidades 

(populacionais e institucionais). Nele são apresentadas linhas de orientação recolhidas dos 

exemplos de boas práticas da Região e da literatura científica. Inclui, entre outros, critérios de 

referenciação, modos eficazes e acessíveis de comunicação, modelos de promoção de 

intervenção em crise, programas de formação, etc. É extensivo à Psiquiatria de Adultos e à 

Psiquiatria da Infância e da Adolescência. Saliente-se, ainda, a necessidade de que as equipas 

acima referidas sejam verdadeiramente multidisciplinares e não apenas médicas. 

→ (2020-2025) 

o Organização de uma equipa multidisciplinar e multi-departamental na ARSN, para a efetiva 

implementação deste Programa e seu acompanhamento.  

→ (2020-2021) 
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VI. Implementação dos Cuidados Continuados Integrados de Saúde Mental 

o Implementação, na Região, das várias tipologias previstas nos CCISM, com pelo menos uma 

resposta das diversas tipologias por área de referenciação de SLSM. Prioridade para as 

respostas mais carenciadas e urgentes em cada área de referenciação, identificada pela ECR, 

em ligação aos SLSM. 

→ (2020-2025) 

o Na área Metropolitana do Porto, reforço das respostas de Residências de Apoio Máximo, 

Residências de Apoio Moderado, Residência de Treino de Autonomia e Residências Autónomas. 

→ (2020-2025) 

o Implementação de respostas na área Metropolitana do Porto para a Psiquiatria da Infância e da 

Adolescência. 

→ (2020-2025) 

 

VII. Plano Regional de Demências  

 

o Implementação do Programa Regional de Saúde para as Demências. 

→ (2020-2030) 

 

VIII. Hospitais Psiquiátricos e Serviços Regionais 

 

o Para além do referido no PNSM, no que concerne à transferência dos Internamentos para os 

SLSM, de sinalizar o início do processo de criação da primeira Unidade de Doentes Inimputáveis 

na Região, no HML.  

→ (processo em curso) 

o Criação de um sistema de articulação com os SLSM, de forma a garantir a continuidade de 

cuidados para os doentes inimputáveis, com pena cumprida, ou em condições de reintegração 

comunitária, decretada pelo Ministério de Justiça. 

→ (2020-2023) 
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o Instalação de uma Unidade para doentes mentais particularmente difíceis, sem resposta na 

RNCCISM, no HML. 

→ (2020-2025) 

o Sinalização nos SLSM, de doentes em tratamento ao abrigo da Lei de Saúde Mental, 

(internamento compulsivo ou tratamento compulsivo ambulatório), para monitorização e 

acompanhamento.  

→ (2020-2025) 

o Introdução de um regulamento para harmonização nos SLSM, dos procedimentos previstos na 

Lei de Saúde Mental. 

→ (2020-2025) 

IX. Urgência Metropolitana de Psiquiatria do Porto (UMPP) 

o Expansão da área física da UMPP, atualmente exígua, quer para atendimento, quer para os 

doentes aguardarem. 

→ (a estudar) 

o Criação de uma área de contenção no Centro Hospitalar Universitário de São João, para 

permanência de curta duração de doentes com situações agudas, sem necessidade previsível 

de internamento após episódio atual. 

→ (2019- 2020) 

o Adequação da triagem de Manchester, referenciando de forma prioritária os doentes com 

alteração da consciência para as áreas médicas.  

→ (2020-2022) 

o Manutenção do acompanhamento da atividade da UMPP. 

 

Margarida
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X. Reorganização dos Serviços de Psiquiatria da Infância e da Adolescência 

o Para além das propostas constantes no PNSM, desenvolvimento prioritário de Unidades 

específicas da Primeira Infância e de Unidades da Adolescência, nos SLSM com maior taxa de 

nascimentos e maior população infantojuvenil. 

→ (2020-2025) 

o Criação, em todos os SLSM, de pelo menos uma Equipa Multidisciplinar de PIA. 

→ (2020-2025) 

o Criação de um Serviço de PIA no Hospital de Braga. 

→ (2020-2023) 

o Integração da PIA no programa Regional de Articulação de Cuidados SLSM-ACeS. 

→ (2020-2023) 

o Estimular a admissão de novos internos de formação específica nos Serviços com idoneidade 

formativa já atribuída e estimular outros Serviços para o desenvolvimento de condições que lhes 

permitam obter idoneidade parcial. 

→ (2020-2023) 

XI. Desenvolvimento de Programas de Prevenção e Promoção 

o Criação na ARSN de uma equipa, para o desenvolvimento, planeamento, articulação 

intersectorial e implementação, dos programas de prevenção e promoção da saúde mental nas 

várias áreas, que inclua elementos designados pelo GAT, pelos Departamentos da ARSN, dos 

Comportamentos Aditivos (CAD), da Saúde Pública e ERA. 

→ (2020-2021) 

XII. Formação 

o Consolidação das ofertas de cursos na área da Saúde Mental atualmente disponíveis, através da 

parceria com o Departamento de Formação da ARSN. 

→ (2020) 
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o Expansão da área de formação, quer para os CSP, quer para os SLSM. 

→ (2020-2025) 

XIII. Investigação 

o Criação de uma parceria, entre a ARSN e as Universidades, para a integração nos Mestrados e 

Doutoramentos de projetos de investigação centrados na Saúde Mental, articulando com a 

CRSM. 

→ (2020-2023) 

o Estudo da possibilidade de estabelecer protocolos com as Faculdades de Medicina no âmbito 

de: 

- Mestrados em Psiquiatria e Saúde Mental, e em Psiquiatria e Psicoterapia 

Psicodinâmica. 

- Programas Doutorais em Neurociências, ramo clínico (Neurociências clínicas, 

neuropsiquiatria e saúde mental), e em Saúde Mental. 

→ (2020-2025) 
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